
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRDJTO DE LEI N  2 2 Y-  c- 4,3  

.4,  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AUTORIZA O ECUTIV0 MUNICIPAL .A CONSTRUIR UM 

OIMITÉRIO B, DÁ OUTRAS PIWVIDËNCLAS. 

ART. 2 k a onde será construído o cemitério e' parte do te 

reno doado ao Lar' dos Menores- Abandonados - 1ANA. - 

ora. revertido ao Patrimônio Municipal, com divisas: e: 

confront•aç6es constantes no projeto mencionadb no artigo 

anterior. o C) 

ÁRT'. 32 - Nõ cemite'rio "Vale do Ip' no se poderediatUios 

ou elementos que aflorem à superfície, excetuando-se a 

Lpide que ser pa&ronizada:. 

RGRAFO 1NICO - O uso de flores e: outros adornos s.6 ser. peni- 

niitido no dia do seultamento e finados. 

42 - O cemiterio sera dividido em quadraz com denominaç6es  de 

nossa flora. 

o 

l - Às quadras, de acordo com aiocaiizaç5.c, serão dividi - 

das em "B" e " C ". 

§ 22 . quadra 11 C111  ser destinada: a- sepultamento temporais. 

'. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono à. seguinte Lei: 

 

- Fica o Executivo MunÏcioal autorizado a construir.-wn 

Cemitério,, sito nesta cidade, que se denominar "val e,  

do Lp", tudo de confo:iidade: com o projeto de constru 

 

çao.. que acompanha o -presente e do qual passa a fazer: parte 

integrante. 

§ 3 - As quadras "A e serio destinadas: sepulturas se- 



do sepultanento. 

X.J Ao- 

pectivos vencimentos.: 

LL111 
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0.ulares ou perpetuas e serão concedidas aos particulares 

mediante: o pagaento: 

a)' ita- quadra "à" - 15 (quinze) valores referancia previstos:. 

na lei n 6.205, p.ernittndo: o parcelamento et& i0 pres 

taç6es: iguais, mensais: e sucessivas, com correçao monet-

ria nos fnd ices das 0RTNs. 

Na quadra tlB!l — ID (dez) valores referncja, peiindo 

o paaento em atê' 10 prestações ivais, mensais e sucea- 

SiTas, com correção monetria nos índices das 0Rfl. 

— inuma6e a somente serão efe tuad as após O trans curso de 

cinco anos para adultos e trás anos para infóntie, contados À-- 

.a sepulturas localizadas na quadra C" ser-ao coneiituLias 

de um s elemento. 

2ÁGRÁF0 tITICO - As sepulturas localizadas nas quadras '$ e 

serao constituídas sipe rpostas 

dois eieaentos.  

em concreto armado, com 

1 

CLO 

\\ 

A 

Ficam criadas as seguintes: taxas. dos serviços prestados 

no cemitério"Và.le do Ip, cujos valores serão. arrendõn - 

dados para os m&tiplos de CR1,00 (hum cruzeiro) seguintes: 

a) Txa: de sepultento i0 de VR 

b) Txa- de utilizaço de velriõs.... 25% de- 1'VR— 
.4* 

o) Tàxa: de transporte I% de 1 VB. 
a 

o 
  — Às dependências da-  huLanchonete": e"Picricultura ... 

piorados por terceiros, mente cone orrnciapb1ica. 

.a 
Fic criados por esta lei os seguintes cargos com os res- 

- 



- l.vaga 
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Os sepultamentos sero realizados no ho
J.  

rrio de 8,00 a5 

18,00 horas, diariamente. 

112  — Os indigentes serão sepultados na quaclra"C". 

12 2  -. Fica o Executvo. Municipal autorizada a abrir credito 

a

epecia1 no presente orçamento.-Para cumprimento dest 
_ 

 

cm viTor na data de sua pub1icaço. 

lei, podendo cancelar: no orçamenta vigente rubricas p
o 

- 

pria e necessárias. 

— Revogam-se as: disposies em contrs•rio, entridk esta::lei 

PALÁCIO DA PFEITURA MUNICIPAL D C0NSELPIR0 LA PATTE, 

AOS 20 IE JUNHO DE 1983. 

aY zelador 

Di coveiros 

a) rondantes 

a) servente 

2 vagas — 

a 
 

vagas: — 

1 vga 

CR$100.000 ,00, Remuneração: 

CR$ 34.7762 00 9  remuneração-. 

CR$ 34..776,00, remuneraçao. 

Cas 34.776,00, remuneração 

xv / / 
4 IA PAlITA 

Prefi-t-o Municipal 
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TUS TI FIO.A TI V 

Senhor; Presidente, 

Senhores Vereadores: 

e: oompetncia municipal a administração dos 

oemitrioa. Tal competncia & - nos imposa, residuJ mente , pe1a3. 

Carta. Magna. 1946. 

O Executivo. Municipal, atento às necessídades 

da comunidade, entregar, em breve, ao povodestaCidade, o comi - 

trio "Vale do Lp. 

O cemite'rio em questão será mi dos mais moder- 

nos, do Estado, assemelhando-Ce. muito ao Cemitério arque. da Colin&'. 

O projeto de construção que ora se passa as moa 

do-s obres: Edis demonstra, inquestionavelmente, a. grandiosidade da 

abra pi.bl i ca'. 

Existirão sepulturas temporárias e sec.ularss ou 

perpétuas, sendo assegurado o sepultamento: de indigentes:. 

Dstei'mixia.clõs serviços ser-ao, , executadbs' pelo Nun 

ai-pio. Outras., serão. colocados em ccncorrncia publica. 

Não. se permitir, no cemitério, qu]quer tipo. de 

conatruç6es do timnilos, maus:o1, atç., sendo certo que, todo gra-

mado, somente será. permitida a colocaçao de: uma lápide  padonizadà'. 

Com. essa medida procura-se, primeiramente, dar: um visual, dê paz e: 

tranquilidade no campo: santo; em segundo lugar, uniformizar- a&: se: 

pulturaa de modo a igualá-laa, uma vez que, dehaxo dá,  te= todo 

se. igualam. 

antar-€e-o no cemitrio, justificando-se o. seu nome: 

j5 de'. todas. as: matizes. Existira um lago'. Enfim, ocemit.e'rio alem de: 

atende' as, suas finalidades procura.r: ser:o menos do1orapos:aível. 

Az- sepulturas localizadas, na quadra "O" sero' indivi. -. 

duais, isto. &, em cada sepultura somente se'. enterrara,  uma pessoa, com 



'a 
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o 

a inumação prevista no art. ,T' • Naa demais quadras, as oliamadas' se. 

culares ou perpetuas, existia, em concreo armado, dOis': elementos, 

p.osaiTbi1iando-se assim, mais de um sepultamento na mesma sepultura. 

O uso das. seuitraa nas civadras 93" e "k serão concedia 

ao piiblico.:. mediante: o.' pagamento previsto., no art'. G. No'., se poder 

vender Tttrrrenoa para sepulturas" uma: ve-z que não-, se  vende: bens pt.s 

bli.cos'. Existe uma conceaso secular o. uso' • especial, 

estas sucintas. razea é que aguarda-ee a aprovação-  da: 

presente projeto., lembrando, ainda, a'Vv. Ex.  que o cernit'e'rio exis-

tente em nowa - Cidade, já se encontra com sua capacidade totalmente. 1 

exaurida: e, urge: que se faça  outro "ncont'inenti", sob pena: de se ver 

nossos mortos-a ficarem insepultos. 

PALÁCIO DA. PRIBISIS2U1U MIr:IcIpAL DE CONSELHEIRO L.AIETE, 

,WS 20 DE JUNHO  DE  1983. 



P A A E C E A 

cI5SO DE INDt3TRIA E cRCIO 

A Comissan, de In&stria e Oornrcio o de pr?cer ue o Proje-

to do Lei - 27-E3, deva ser disc'.'tido e votado pelo Plenário. 

A 

     

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

      

Sala das córii  es, 27 de junho de 193. 

.:5~ne,_ - - -- - =-:­~ 
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PAECERE 

AComisso de Leislao o Conetituio É de parecer que o 

Projeto de Lei 27—E-83 deva ser dsetido e votado pelo P1enrio. 

Sala das Comíssoes, 27 de junho de 1983. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

A comisso de Finanças é de parecer que o Projeto de Lei 

n2 17—E--D3, deva ser discutido e votado pelo Plenrio. 

Sala das Comissgesi  27 de junho de 1983. 

A Comisso de V1aÇ9 e Obras Pub1ice.s é de perecer que o 

Pojoto de Lei 27—E-83 deva ser discutido e votado nelo Plenrio. 

Sala das Comissos, 27 de junho de 1983. 

DIYISD DE E P39-R5 PUSLICA 

TMISSO EDISLAÇ.fl  E cCTITI.J.O 



Sala das Sesses,28 de J 

ALFREDO LAPORTE 

Vereador 

de 1983. 
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]EMENDA AO ARTIGO 112 DO PROJETO DE LEI 27-E-83 

ACRESCENTE - SE IN FINE: 

As expensas do Nunicipio, rom direito a transporte, 

ve15r1o. 

PARÁGRAFO ti' '00 - A certidão de qualifir1aço do Estado de indigneia, 

será forneida pelos serviços de Aesistnria Soria1 

do Nunit-{pio, se neresrio em horário extra do nor 

mal do 5rg0. 

11  4 
r 

4 1
o 

moy4 

 

o 



p11 e I CE -'i'- - 4-2 7-'--7 

o 

f'ok 

,,- 1? •! ':- frA. .'7 ( / 

por 

o -qf jÁ((  i-J4 
4'/__(••4 i /At(i 
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PARÁGRAFO L'JI:— O uso de flores utros adorno5s ser permitido no dia do sepul 

PARÁGRAFO JIO:— O Lermena outorgará ao município a escritura do imvel do que 

objeto da presente lei, as expensas do mesmo munidpio. 

ART. 30- No cemitrio "Vale do Ip" no se poder edificar ttmulcc ou elementos 

cue aflorem à superficio, excetuando—se a Ldo que sor padronizada. 

CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A R E E 

CCISE0 DE R:DAÇO 

A omisso de Redaço de parecer jue o Projeto de Lei 

n'sro 27—E-83, dcv:. cor discutido com e seguinte redao& 

PROJETP DE LEI NQ 27—E-23 

AUTORIZA O EXEOL'TIVO U'!Ti .L A cDTRUIR UM EITRIg E D JTRP 

PROVID CI AS, 

A Caiara Municipal de Conselheiro Lafe.iete decreta: 

A!RT, 1 Fica o Executivo Municicel autorizado a construir um ccmitrio, sito nas— 

te cidade, qua se deneniner "Vais de Ip", tudo de canforriidede com o 

projeto de construção que acompanha o precote a do qual passa a fazer ' 

parte int rente. 

ART. 22 - A à rea onde ..era construído o cemitrio é parte do terreno doado ao Lar 

dos Menores Abandonados LARMENA - ora revertido ao Patrimônio Municipal, 

com divisas e confrontaçes constantes no projeto mencionado no artigo ar— 

tenor, por força da Lei 820/67. 

tomento e finados. 

ART. 19 O cemitnio será dividido em quedrao com denõminaços de nossa flora, 

. . .1 



. . .1 

a) zelador 

b) coveiros 

C) rondantes 

d) servante 

- 1 vara 

2 vasas 

2 vagas 

- 1 vaga 

32,776,00, 

34,776,00v  

rcmuneraç.ao 

remuneração 

    

- Cr$ 100  9000 9007  

 

Remun sraçao 

    

34.7261001  remuneraçeo 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 - As quadras, de acordo com a loca1izaç0, coro divididas em "A", "B" e "C"1 

§ 22 - A quadra "C" ser destinada a sepultamento tenipora 

  

32 Ao quadras "A" e "B" sero destinadas s sepulturos secularos 

 

ou perptuss e § 

  

    

sero concedidas aos particulares mediante o pagamento: 

a) Na iadra "A" - 15 (cu1nze) valores reforncia previstas na Lei n2 6.205, 

permitindo o parcelamento em at 10 prestaçcs iguais, mensais a sucessi— 

vas,;  com correço monetria. nos Indicas das ORTNs. 

b) Na quadra "B" - 10 (dez) valores referncia, permitindo o pa:s 

    

 

et: em 

 

1 

   

    

at 10 preotaoes iguais, mensais e sucessivas com correço monetária nos 

índices das OR1Ns. 

ART. 52 - As inumaçes somente sero efetuadas aps o transcurso de cinco anos para' 

adultos e trs anos para infantis, contados do sepultamento. 

ART. 69 As sepulturas localizadas na quadra "C" sero constituídas de um sS elemen 

to. 

PARIGRAF0 ti'JIGO :- As sepulturas localizadas nas quadras "A" e "B" sero constituídas 

superpostas, em concreto armado, com dois elementos. 

ART. 72 Ficam criadas as seguintes taxas dos serviços prestados no ceeitri' "Vale 

do Ip", cujos valores sero arrendondados 

( hum cruzeiro) seguintes: 

 

pare os mltiplos de 1,00 

  

  

1 

   

    

a) Taxa de aepult- 1 de 1 VR 

b) Taxa de utilização do vTlri ? de 1 \JR 

o) Taxa de transporte ,. 1% de 1 v  

ART. P2 - As dependências da "Lanchonete" e "Floricultura" sero explorados por ter—

mediante concorrncia pb1±ca, 

ART. 92 Ficam criadas por cota lei os seguintes cargos com os respectivos vencimen 

tos 
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o 

 

 

T, IOQ - Os -'1taontos r0 realizados no ho' 

 

e E 900 18,00 hor 

  

  

o 

   

    

e 

diariaronte, 

ART. 112 - Os indicntcs s0r0 se ultdo no quac'ra "C", o expensas do unicípio, 

co direito a transporte, velrio. 

IGO:_ A cortido de quo1ificaço do Estado de indigncia, ser' fornec4  

da polos serviços do Assistncia Social dc MunicCpio, se necessrio 

horário extra do normal do 

1,9T, 122 - Fica o Executivo jnicinol autorizado a abrir crito especial no prosen 

te orçnento para cumprimento desta lei, podendo cancelar no orçamento' 

vigente rubricas pr6prias e necessárias. 

ART. 139 Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor na.. ' 

data de sua publicação* 

Sala das Comissões, 29 de junho de 1983. 
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PARECER 

co4iisg0 LE REDAÇO 

A Comisso de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

numera 27..E-83, deva ser discutido com a seguinte redaç&1 

PROJETO DE LEI N9 27-€-83 

AtJTORIAA cJ EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR UM CEMITÉRIO E D/ OUTRAS 

PROVL)NCIAS. 

A Câmara ,unicipa1 de conselheiro Laf'aiete decreta: 

AT. 12 — Fica o Executivo Municipal autorizado ei construir um cemitrio, sito nos- 

tta cidade, que se denominara Vale do Ip", tudo de conformidade com o 

projeto de construção que acompanha o presente e do qual passa a fazer ' 

parte integrante. 

ART. 22  A área onde sera construido o cemitrio é parte do terreno doado ao Lar 

dos Menores Abandonados LARMENA — ora revertido ao Patrimnio Municipal, 

com divisas e confrontaçes constantes no projeto mencionado no artigo w-

tenor, Øor força da Lei 820/67. 

PARGRAFO 1ICO :.' O Larmena outorgara ao municipio a escritura do imóvel do que ée 

objeto da presente lei, as expensas do mesmo rrninicipio. 

ART $ 32 — No cemitério "Vale do Ip&' no se poderá edificar timulos ou elementos o 

que afloremsuperficie, excetuando-se a Lade que sara padronizada. 

PAPÁGRFO ÚNICU :- O uso de flores a outros adorno s6 será permitido no dia do sepul 

tamento e finados. 

a a 
ART • 42 —  0  cerniterio sara dividido em quadras com deniniflsçiis de flo88a flora. 

  

0/ o 

 

  



- 0 
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§ 12 - As quadras, de acordo com a localizaç&., sero divididas em "A", 14 8" e "C'. 

§ 22 - A quadra "C" será destinada a sapultamento temporais. 

§ 32 As quadras "A" e 116" serão destinadas as sepulturas seculares ou perpétuas a 

sero concedidas aos particulares mediante o pagamento: 

a) Na quadra "A" - 15 (quinze) valores referncia previstas na Lei n2 6.205, 

permitindo o parcelamento em até 10 prestaçes iguais, mensais e sucessi—

vas com correção monetária nos índices dais ORN, 

b) Na quadra "B" - 10 (dez) valores referncia, permitindo o pagamento em o 

até 10 prestações iguais, mensais o sucessivas, com correção monetária fl03 

índices das 0ATNs. 

ART. 52 - As inumaçcs somente sero efetuadas aps o transcurso de cinco anos para' 

adultos e tr€s anos para infantis, contados do sepultamento. 

ART. 52 As sepulturas localizadas na quadra "C" serão constituídas de um s6 elemen 

te. 

PARGRAF0 CfNIQJ :- As sepulturas localizadas nas quadras "A" e "8" sero constituídas 

superpostas, um concreto armado, corr dois elementos. 

ART, 72 - Ficam criadas as seguintes taxas dos serviços prestados no cemitric "Vale 

do Ip", cujos valores sero arrendondados para os mtltiplos de C 1,00 ' 

( hum cruzeiro) seguintes: 

a) Taxe de sepultamento 

  

 

..................................... 10% dé 1 VR 

  

b) Taxa de utilização de velcrios .......,................,.. 25)4 de 1 VR 

e) Taxe de transporte 1% de 3 VR 

ART. 8 - As dependncias da "Lanchonete" e "Floricultura" sero exploradas por ter—

ceiros, mediante concorrncia pública* 

ART. 99  

 

- Ficam criadas por esta 

 

lei os seguintes cargos com os respectivos vencimen 

    

tos: 

a). zelador - 1 vaga - C4 100.000,00, Remun eraç& 

b) coveiros - 2 vagas - C4 34.776900, remuneração 

e), zndantes - 2 vagas - 04 34.776,009  remuneração .../ 
d) servente - 1 vaga - C4 34.776,00 r'emuneraço 
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ART. 102 - Os sepultamentos sero realizados no hor
o  
ário de E3,00 &s 18,00 

diariamente, 

ART. 112 - Os indigentes serao sepultados na quadra "C"#  as expneas do Municipio, 

com direito a tranporte, velório. 

PARÁGRAFO ti1ICO :—  A certido de qualificação do Estado de indigência, será forneci 

da pelos serviços de Assist&icia Social do Município, se necessrio em 

horário extra do normal do 6rgo, 

ART, 122 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir credito especial no presen 

te orçamento para cumprimento desta lei, podendo cancelar no orçamento' 

o vigente rubricas pr6prias e necessárias. 

AFIT. 132 Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor na ' 

data de sua publicação*  

Sala das Comissdes, 29 de junho de 1983. 

o 
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PROJETO DE LEI NQ 27-E-83 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR UM CEMITÉRIO E C 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmare Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. lg - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir um cemitrici, sito nes- 

te cidade, que se denominará "Vele do Ip", tudo de conformidade com o 

projeto de construço que acompanha o presente e do qual passa a fazer 1 

parte integrante. 

  

A área onde será construído o cemitério é parte do terreno doado ao Lar 

dos Menores Abandonados - LARMENA - ora revertido ao Patrimtnio hnicipal, 

ART. 211 

 

  

com divisas e confrontaçtea constantes no projeto mencionado no artigo wi 

tBrior, por força da Lei 820/67. 

PARÁGRAFO ÚNICO B- O Larmena outorgara ao munia( pio a escritura do imóvel do que ó 

objeto da presente lei, as expensas do mesma miaiidpio. 

ART • 31 No csmitrio "Vale do Ip" no se poderá edificar timulos ou elementos 1 

que aflorem i superficia, excetuando-se a Lapide que será padronizada. 

PARÁGRAFO ÓNI :- O uso de flores ou outros adornos s6 será permitido no dia do se-

pultamento e finados. 

MT. 41 — O cemitério será dividido em quadras com denominaçes de nossa flora. 

Ao quadras, de acordo com a localização, saro divididas em "A", "8" e 1 

$ r'I. 

4 21 — A quadra "C" será destinada a sepultamento temporária. 

§ 31 — As quadras "A" e "3" serão destinadas &s sepultaras seculares ou perpétuas 

e sero concedidas aos particulares mediante o pagamentos 

oco/ 
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a) Na quadra "A" — 15 (quinze) valores referncie previstos na Lei ng 6.205, 

permitindo o parcelamento em até 10 prestaçes iguais, mensais a sucesai- 

ve, com COITQÇO monetária nos índices das ORNa. 

b) Na quadra "B" — 10 (dez) valores referncia, permitindo o paamento em até  

10 prestaçes iguais, mensais e sucessivas, com correço monetária nos ín-

dices das ORTNs. 

ART. 59 — As irIumaçes somente seria efetuadas ap
o  
ós o transcurso de cinco anos para 

adultos e trs anos para infantis, contados do sepultamento. 

ART. 59 — As sepulturas localizadas na quadra "C" serão constituídas de um s6 e1enier- 

to. 

PARÁAFO tiI00:- As sepulturas localizadas nas quadras NA e 'B" sero constituídas 

superpostasp em concreto armado, com dois elementos. 

ART • 79 — Ficam criadas as seguintes taxas dos serviços prestados no cemitór'io "Vale 

do Ip', cujos valores seria errandondados para os ni1tiplas de [4 1900 e 

(hum cruzeiro) seguintes: 

a) Taxa dø sepultamento 10% de 1 VR 

b) Taxa de utilização de velório • 25% de 1 VR 

o) taxe da transporta 1% de 1  VR 

ART. 8 — As dependncias da "Lanchonete" e "Floricultura" serio explorados par ter-

ceiros, mediante concorrncia publica. 

ART. 99 — Ficam criadas par esta lei os seguintes cargos com os respectivos vencimen 

tos: 

a) zelador — &  vaga — (4 loOp000,00, Renuneraço 

b) coveiro — 2 vagas — [4 34.776,00, Remuneração 

o) rondantes — 2 vagas — [4 34.776,00, Remunera -a 

d) servente — 1 vaga — 04 34.776,00, Remuneraço 
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ART. 102 - Os sepultamentos sero realizados no horária de 8900 &s 18,00 horas, dia 

riamente. 

ART • 1.12 - 05 indigentes serão sepultados na quadra 0C", as expensas do Município,' 

com direito a transporte, ve].irio. 

PAR/AF0 tICX- A certido de qualificação do Estado de indigência, será forneci 

da-pelos serviços de Assistência Social do Município, se necessário em 

horário extra do normal do orgia. 

  

ART. 129 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no presen 

ta orçamento para cumprimento desta lei, podendo cancelar no orçamento' 
o 

vigente rubricas próprias e necess.rias. 

o 

 

  

ART • 13 - Revoam.-se as disposições em contrária, entrando esta lei em vigor na ' 

data de sua publicaço 

PM.ACIO 00 LEt3ISLTIV0 MWICIPAL p)5 29 DIAS 00 IS DE JWHD DE 1983. 

J0S AN g; 10 119 TOS FRANCISCO I'ENCESLPJJ FERREIRA . -Presidente- -Vice-Presidente- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COÍJSELHEIRO LAFAIETE 
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DECRETC 21 

O Prefeito do Municipio de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições. 

co:sIDEpj, 'DCi •:UC '-1t:'. de um O?:i rio uiici. '1 TE oeio- 

nno n eo1eiivi:..,: 2riOZ3 tcrÏo3; 

OTSIDj.0 Ue c' ci.itcrio oui -  existe flao OSSUi 

ccindiçoe de eT'It-1cntos or absoluta falta de espaço físico 

O)i.SIDERA..DO iue 7rve e a situa o e, n.o toriicias as f.roviroi:s 
o 

necessrias efic'zes e urentes, nossos mortos terac f:t.i se i,  

r'.i'atos c c:i-te'rics iociizados ei outros iicrioa; 

itjo 1iw:ioir1,  

cessita d urnm ':o-' dr  teiro oc ikr.vei, bT: COIi!O tePYi C'O:. 

1oc-.liza;o 

fl 

e e 

desapropr±aço., rnive1 ou judici'i, urna re de ter 

rs riedin'ic 249.512,10m2, e bem assim, as p1antaes e 

bencitori exis Ltes n dita raa, '.o31lindC divi 

sas ec :rrctao6es ccn tuio de doi  Os  Iae   
'4 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, .de._e 1 de 19. 

'1 

'1 EI1O 



ESTADO DE WJiAS GERAIS 

OC'TIJ] ÇZO :
. N.° ..02.5./83 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições. 

dvidie in5.;c:itc liO Ir!1obil1!':-ic i c:1.. nue, 3o— 

..t, PE$ a faor rbe ranic doc2 DiDlorna, t2'Ta5 

js de pxr1':'e dc Lr do ] -nor J1dOflIJO - L4PJ]1 - 1  - 

caiia& as nos lu  -rs "atadou.i'o", "Santa Efj'.n1&' 

IRT0 2 Para efdlios ã.E iiizsao de Dos3e "Initio li•ti&', fio 

declar ca. c) n. de ur,Tncia a destropriaçaO 

CN ei .ccti.iio, e•yr:-do 

Decreto cr... vor za õe su.a uh1ic'c0 

I'Iandc, as atoriade a quem o 

o' àecreto DrtenCereIa 1,.e C C'UL-

rr:. e c iroi:eaLc cc n'le 

Prefeitura . 1 . 1 1 C
onselheiro 

. 1' f . L 1 U O i i r rrereitura iviunicipai  de  Lonseinelro Laralete, ...... .ae. . '-.' de  iy... 

1 r 

UPREFEITO }ivj ci-aI 

VIcT DE P;.Pli PLIV! 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS CEAIS 

LEI N 2  2447/83 

AUTORIZA O EXECUTIVO iiUNICIPÀl A CONSTRUIR UM, CEiITRIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDErCIAS. 

A Câmara Iiunicit)ai de Conselheiro Lafàiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19  - Ficao Executivo Municipal autorizado a construir Um 

cemitério, sito nesta cïãade, que. se denominarhtVale 

do Ip&", tudo de confoxidade com o projeto de cons. - 

truçao que,, acompanha: o presente e do qual passa a fazer 

parte integrante. 

f  .A RT. a - A area onde  será  construido o cemite rio e parte. do e' 

reno doado ao Lar dos Menores. Abandonados, - LAR1N.k - 

ora revertido ao Patrimnio Municipal, oo força'., da Lai 

820/67, com divisas--; e confrontações constantes. no prOj. 

te mencionado no artigo- an±erior.. 

P.APÁGRÀ.FO  NICO - O Larena auto-a. ao. municípïo: escritura-

-cio imve1 do aue é objeto da presente lei, as epen - 

sas do mesmo munioípiO 

AR11. 3 - 10 cernitrio "Vale do Ip" n. Se; podera edïficar t. - 

mulos- ou elementos. que-  Pf1crem k superfície', excetuan-

do--£e a'Lpide. uue. será. padronizada. 

PARÁGBJ1F0 iiIC - O uo de floras ou outro a. adornos. sVI ser. per 

m.itido no dia do seDultamento. e' finados. 

ART..4 —O cemitério sera,  dividido em quadras com ãenominaç6e 

de nossa flora. 
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it - Ás quadras, de acordo com a localização, serao dividi-

das em 11 J t1  , "B" e liCO 

§ 22 - Á. quadra. "C", ser destinada a seu1tamento tempor-rio, 

§ 3 - Às cuadras "Á" e "-B" serão destinadas às sepulturas se-

culares ou perDetuas, e ser.o concedidas aos particulares 

mediante- o pag3Jento: 

a) Na. quadra 11 .411  - 15 (quinze) valores reIerncia-  previs 

tos na lei n2 6.205, permitindo o pareélamento em até  

10 prestações iguais, mensais e sucessivas,, com cor- - 

( .. reçao mone1era nos incilcea aas0RTis. 

b) Na ouadra. "B" - 10 (dez) valores reerncia, pe=itir.  

do o pagamento em ate 10 prestações iguais., mensais- e 

sucessivas., com co-eçao monetria nos índices. àas. 0RT1si.. 

ÀRT. 5 - As: In=aÇões somente serão - eí.etuadaa. as o transcurso de-

cinco anos- para adultos a trs-  anos para- infantis con - 

tados -  do sepultamento. 

.ART.. 6 - Ás sepuJur'a localizadas na quadra 110" sero constibií - 

das de um só elernentoD - 

PARÁGRAFO NICO -- Ás sepulturas: localizadas nas quadras: "Á" e. 

serx constiuL1as superpostas, em concreto aad0, com 

dois: elementos. 

ART. 72 - Ficam criadas no seguintes- taxas: dos sexiçcs. prestadoa 

no cemitério "Vale do Ip!', CUjOS valores serão arrend.o 

dados, para os nnitiplos de CR$ 1,00 (hum cruzeiro) se 

guinte2 



. VICE 

Preeto flnicipa1 

PJLIVL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÁIETE 
ESTADO DE MIRAS GERAIS 

a) Taxa de 

b) Taxa de 

e.) Taxa de 

- 7 - 

sepultamento io de: 1 VR 

utilização de ve1rio . . . 25% de 1 VR 

transporte l de 1 VR 

ART. 8 - As dependncias da Lanchonete' e. hi Floriculturati  serão 

explorados Dor terceiros, mediante concorrncia.plhlica. 

JRT. 9 - Ficam criadas por esta lei os seguintes cargos com os * 

respectivos vencimentos: 

a)  

b)  

c)  

d)  

zelador 

cave iro 

roflaaflte 

servente 

1 Vaga 

2 vagas 

2 var., ,-,s 

Vaca 

- CR 100.000,00, Remuneração 

- CP 34.776,001  Remuneração 

- CR 34.776,00, Remuneração 

- 0R 34.776,00, Remunera-vão 

J.RT 102 -Os. sepultamentos serão realizados no horrio de 6,00 àS 

18,00 horas, diariamente. 

Jd'LT. 11 -Os indigentes serão sepultados na ouadra  

PAJRÃGRAFO ico - (,..VETADO...) 

ART. 122  Fica o Executivo Municipal autorizado a. abrir, cd.ito 

especial no presente orcainento para cumprimento desta lei, 
o 

podendo cancelar no orçamento vigente rubricas prpriaz 

e necessarlas. 

ART. 132 - Revogam-se as disosiç6es em contrario., entrando esta-

lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe- 

cimento e execução desta lei pertencerem cue 

e. a façam cumprir tão inteiramente como nela 

PALÁCIO DL PREFEITURA MUiICIPAL DE C01SELHEI  

a cumpram 

se contam. 

O LÂFÂLETE, 

J0S 07 DE JULHO DE 1963. 














